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BOLETIM GERAL

ASSALTANTE DE BANCO É PRESO NO CENTRO DO RECIFE

Um policial do Serviço de Inteligência do 16º Batalhão flagrou o momento em que dois 
homens assaltaram uma pessoa, que tinha acabado de sair de uma agência bancária localizada na Rua 
Siqueira Campos,  nas proximidades da Praça do Diário de Pernambuco,  no Centro do Recife,  no 
início da tarde da quinta-feira (29). A vítima estava com um malote contendo a quantia de oito mil 
reais.

De acordo com o PM que efetuou a prisão, cuja identidade não pode ser revelada por 
trabalhar no Setor de Inteligência, ele estava realizando investigações no local em função dos últimos 
assaltos recentes na RMR, quando avistou o ex-presidiário Severino Rodrigues de Barros Neto descer 
da garupa de uma moto com um revólver Cal. 38 e render Guilherme Neves, que portava o dinheiro.

O policial deu voz de prisão, mas o acusado reagiu e iniciou uma troca de tiros. Ninguém 
ficou ferido. O comparsa do acusado conseguiu fugir do local em uma moto utilizada para o assalto, 
sendo uma Twistter de cor azul e placa KFO - 1848, cuja numeração foi repassada pelo CIODS a 
todas as viaturas dos batalhões da PMPE, para se avistaram a mesma efetuar a prisão do segundo 
assaltante que, ainda não foi identificado.

Severino Neto está neste momento prestando depoimento na delegacia de Santo Amaro, 
para onde também foi levada a vítima, a arma utilizada na tentativa de assalto e o PM que impediu o 
crime. Ele conseguiu deter os assaltantes com a ajuda de um segundo policial militar que estava de 
folga e ao ver a ação também prestou auxílio para a prisão de Severino.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=22901
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 04 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gildo 16º BPM

Fone: 8869-7492

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 20605-9/19ºBPM, Manoel Brasil da Silva - Concessão de 06(seis) meses de 
Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data da 
publicação. Despacho deste Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença apresentar-se na 
OME de origem. (Nota n° 365/2010/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 29540-0/ 3º BPM, Cícero Mizael  Fernandes de Araújo -  Concessão de 02 
(dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c 
da data da publicação. Despacho deste Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 
64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando 
Geral nº 028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 
com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição 
de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 
03, publicada no Sunor nº 018, de 08 ABR 03, deverá ao termino da licença especial apresentar-se 
na OME de origem. (Nota n° 346/2010/DGP-3).
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Sd PM Mat. 28086-0/17º BPM, Ronivaldo Fernandes dos Reis -  Concessão de 06(seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da 
data da publicação. Despacho deste Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 
1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem. (Nota n° 330/2010/DGP-3).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 740  -  Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM  Luiz Ignácio de 
Andrade Lima, do Comissário de Polícia Antônio Fernando de Almeida Júnior, do 2º Sgt PM Edinaldo 
Damião  dos  Santos,  e  dos  Soldados  PM  Alexandre  Jorge  de  Oliveira,  Samuel  de  Araújo  Lima  e 
Dannuzio Sangiorgy de Sá Andrade, para, em João Pessoa – PB, no período de 19 a 30 ABR 2010, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 741  - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista  solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM David Gonzaga da 
Silva Júnior, para, em Brasília – DF e Rio de Janeiro – RJ, no período de 20 a 22 ABR 2010, tratar de 
assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcrito do DOE nº 077, de 28 ABR 2010)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 819, de 27 ABR 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais/Gabinete/SDS, 01530001,  a 
Soldado PM Clarissa Rosa Holanda dos Santos, Mat. 106774-5.

(Transcrita do DOE nº 077, de 28 ABR 2010)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 020/BPChoque, de 26 ABR 2010

EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina

O Comandante do BPChoque, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 
07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, e considerando o contido no Ofício nº 013/PL, de 22 
ABR 2010,  firmado  pelo  1º  Ten PM Mat.  980026-3/BPChoque,  Valdêmio  Correia  Gondim Silva, 
encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a  Bem  da  Disciplina,  instaurado  através da 
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Portaria nº 010/Sec do Comando do BPChoque, de 03 MAR 2010, publicada no Diário Oficial nº 041, 
de 04 MAR 2010, em desfavor do Sd PM Mat. 107926-3/2ª CPChoque, Leandro de Albuquerque de 
Maranhão  Silva, em que o referido oficial solicita a prorrogação do aludido processo, objetivando a 
conclusão de diligências já iniciadas,

R E S O L V E: 

I -  Autorizar  a  prorrogação  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina, por 20 (vinte) dias a/c de 02 de maio do corrente ano; 

II  -  Cumpra-se.  Recife-PE,  em  26  ABR  2010.  Almir  Umberto  da  Silva  –  Maj  PM 
Comandante Interino do BPChoque.

--oo(0)oo--

Nº 023/13º BPM, de 26 ABR 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13ºBPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, e considerando os fatos constantes nos Autos Conclusos do Inquérito 
Policial Militar, cuja cópia segue anexa, instaurado através da Portaria do Comando do 13º BPM nº 
059, de 29 DEZ 09, o qual apurou o fato de o Sd PM Mat 106904-7/13º BPM, Johnny Jones Braz da 
Silva ter desacatado um policial militar de serviço e se recusado a obedecer ordem legal no dia 25 DEZ 
09, próximo ao Bompreço de Casa Caiada, em Olinda – PE,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat 106904-7/13º BPM, Johnny Jones Braz da Silva, a Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 2º Ten PM Mat. 
28603-6, Gustavo André de A. Silveira; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III -  Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 26 ABR 2010.  José Hailton 
Arruda de Araújo - Maj PM Comandante Interino do 13º BPM.

(Transcritas do DOE nº 077, de 28 ABR 2010)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

N° 432, de 27 ABR 2010

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse  Particular 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, da Portaria 
do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, com fundamento no Art. 66, Caput e seus §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74, observados os procedimentos da Portaria Normativa do Comando Geral nº 28, 
de 25 MAR 09,



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  080                                            05
03 DE MAIO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Conceder 02 (dois) anos de Licença para tratar de interesse particular, sem vencimentos, 
ao Soldado PM Mat. 29930-8/3º BPM, Josinaldo Pereira de Lima, a partir de sua publicação.

II - O requerente declarou que deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN durante o 
período de gozo da licença. 

--oo(0)oo--

Nº 437, de 28 ABR 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 4º,  
I, e 7º, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) e, considerando o teor da Nota 
nº 004/DE/CEMET-I, de 13 ABR 2010,  

 
R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 13 ABR 2010, pelo critério de Antiguidade, 
os militares do Estado concluintes do CFC/2010-I Certificação, abaixo qualificados:

Matrícula Nome

26826-7 Sandro José de Queiroz

26303-6 Alberto Monteiro da Rocha

26084-3 Antônio de Pádua de Lima

25962-4 Elieser Gomes da Silva

25988-8 Adeildo de Araújo Silva

26794-5 Dorgival Bernardino da Silva

26257-9 Luiz de Lima Ferreira

26289-7 José Aparecido de Souza

26304-4 Orlando Osmindo da Silva

26311-7 Genivaldo da Silva

26267-6 Edinaldo dos Santos

26298-6 José Célio Gonçalves dos Santos

26262-5 Genicláudio Machado Ramos

26263-3 José Luciano Leitão Peixoto

26302-8 Adelson Marques de Araújo Ribeiro

26324-9 José Cícero Tenório de Oliveira



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  080
03 DE MAIO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

26325-7 Erivaldo Cadete de Oliveira

25971-3 Josenildo Mendes da Silva

26031-2 Marcondes Batista Luiz de Franca

26071-1 Carlos Luiz da Silva

26305-2 Carlos Alberto Pereira

26800-3 Sebastião José de Ataide

26283-8 Aluísio Ferreira da Silva

25992-6 Antônio Carlos dos Santos

26021-5 Luiz Eduardo de Azevedo

26810-0 José Adelson da Silva

26064-9 José Carlos de Oliveira Silva

26003-7 José Carlos da Silva

26073-8 João de Souza Silva

26538-1 Luiz Carlos da Silva

26066-5 Everaldo Sousa Pereira

25982-9 Solon Pierre de Andrade

26068-1 José Carlos Bezerra de Lira

26091-6 Antônio Carlos da Silva

26133-5 Francisco Ribamar Venuto

26193-9 Edvaldo Cordeiro dos Santos

26608-6 Aluízio José da Silva

26261-7 Zenóbio Pedroza de Lima

26310-9 Jorge Hamilton Ferreira Nascimento

25997-7 José Roberto da Silva

26069-0 Severino Tibúrcio da Silva

25967-5 José Barbosa da Silva

25966-7 Valter Ferreira da Silva

25973-0 Cláudio de Melo Silva

26778-3 Marcelo da Costa Silva

26803-8 Carlos Ricardo Gomes de Almeida

25995-0 Paulo Cesar Lima

26024-0 Marcos Sátiro da Silva

26040-1 Érico Romeu Gomes da Silva
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26042-8 José Carlos Alves de Oliveira

26106-8 José Francisco da Silva

26147-5 João Pereira Florêncio

26209-9 Romero Vieira de Melo

26215-3 Jenivaldo Rodrigues de  Albuquerque

26227-7 Valdeci Barboza dos Santos

26300-1 Joaldi da Paz dos Santos

26309-5 Antônio Mariano da Silva

26006-1 Hamilton Gomes de Almeida

26254-4 José Vicente de Lima

26047-9 José Ednilson de Moura

26282-0 Jeova Virgulino Leite

25960-8 Artur Severino de Freitas

25991-8 Manoel José da Silva

26333-8 Wilson da Silva

26061-4 Claudomir Francisco da Silva

26063-0 Paulo André Vasconcelos

26090-8 Alberes Lourenço Barbosa

26213-7 Marcos Marcelo dos Santos

26225-0 Rildo Antônio Diniz

26230-7 Raimundo Frazão de Araújo Filho

26286-2 Joel Bernardo da Silva

25981-0 Flávio Amaro de Lima

26116-5 Francisco José Rodrigues

26271-4 José Cláudio da Silva

26272-2 Joaquim Soares Paes

26275-7 Inaldo Bezerra

26079-7 Valter Sabino da Silva

26837-2 Manoel Sérgio da Silva

26482-2 Cristóvão Gomes de Vasconcelos

26276-5 Nildo Bezerra da Silva

26095-9 Anselmo Alexandre da Silva

26335-4 Edvaldo Batista de Moraes
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26043-6 Paulo Pereira do Nascimento

26048-7 Márcio José Rolim

25987-0 José dos Santos Ferreira

26270-6 Edilson Costa da Silva

26783-0 José Osvaldo da Silva

26822-4 Joaz José da Silva

25952-7 Fernando Mariano da Silva

26212-9 Adelmar Pereira de Franca

26217-0 Francisco Ferreira da Cruz

26237-4 Derisvaldo Alves da Silva

26299-4 José Alberto de Souza Lima

26808-9 Nilson Carlos de Barros

25963-2 José Helenildo dos Santos

26097-5 Antônio Joseilson da Rocha 

25974-8 Paulo José da Silva

26326-5 José Cícero da Silva

26062-2 José Veríssimo de Arruda Barbosa

26184-0 Francisco Fábio de Alencar Oliveira

26841-0 Edvaldo Soares Serafim

26103-3 Dagilson Bezerra da Silva

26176-9 Esdras Bezerra da Silva

25606-4 Amaro Santana Andrade Neto

26127-0 Adelmo Morais dos Santos

26248-0 Deodato Carlos de Alencar

26277-3 José Francisco de Barros

26004-5 Haroldo José da Silva

26057-6 José Ronaldo de Almeida

26782-1 José Benildes da Silva

26802-0 Ivanildo Severino de Alcantara

26831-3 Luciano Alves da Silva

26321-4 Hércules Meneses do Nascimento

26814-3 Ezequiel Faustino de Souza

26620-5 Gilvan Alves de Oliveira
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26055-0 Sérgio Félix de Oliveira

26126-2 Adonias Antônio da Silva

26144-0 Laudenor Vicente Dias

26523-3 Edivaldo Bezerra Lins

26776-7 José Edvaldo da Silva

26811-9 Adilson da Paciência de Araújo

26041-0 Adelmo Torres Silva

26247-1 Delson Leão da Silva

26334-6 Osvaldo de Oliveira Tavares

26836-4 Edvaldo Cordeiro Malta Filho

26318-4 Francisco Feitosa Ferreira

26039-8 Marcos Antônio Silva Maciel

26339-7 Cícero Alves Vilela

26558-6 Albertino Severino dos Santos

26139-4 Cícero Valdevino da Silva

26288-9 Antônio Carlos Santos de Oliveira

25955-1 José Nivaldo Dias da Silva

26018-5 José Roberto Ramos Magalhães

26046-0 Ailson Jovino de Souza

26087-8 José Carlos da Silva

26154-8 Hidelbrando Rocha Ferreira

26287-0 Gilmar Mendes da Silva

26316-8 Dioclécio Firmino da Silva Filho

26540-3 Manoel Martins dos Santos Filho

25171-2 Jonas Gomes da Cunha

26241-2 Francisco Damaceno Nóbrega

25950-0 Rene Apolinário da Silva

26790-2 Reinaldino Vicente Ferreira

25959-4 Rosenaldo de Souza

25979-9 Djaci Siqueira de Farias

26223-4 José Edivan Pereira Lima

26818-6 Fernando Lins da Silva

26787-2 Sérvulo Batista Ramalho
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26274-9 José Adauto da Silva

26816-0 Albérico Ramos Cordeiro

26812-7 José Delfino do Carmo Sobrinho

26009-6 Antônio Juílames de Oliveira Ribeiro

26077-0 Ivanildo Francisco de Lima

26107-6 Aureliano  Ronaldo Peixoto

26140-8 Francisco Lopes dos Santos

26234-0 Adriano Vieira de Souza

26785-6 Cesar Luiz Gonzaga

23950-0 Almir Pinheiro Pinto

26058-4 Narciso José de Lima

26050-9 José Carlos de Souza

26085-1 Paulo Roberto Amorim dos Santos

26330-3 José Elias Sobrinho

26130-0 Antônio da Silva

26109-2 Jusie Barbosa

26129-7 Damião Pereira dos Santos

26817-8 Luis Bartolomeu da Silva Leite

25956-0 Edson Marques da Silva

26022-3 Emanuel Severino da Silva  

26786-4 José Adilson dos Santos

26791-0 Lício Batista dos Santos

26168-8 Edmilson de Souza Campos

26835-6 Sandro Roberto dos Santos

26331-1 Paulo Justiniano Gueiros

26180-7 Taciso Pereira de Souza

26192-0 Valdir Paulo Silveira

26796-1 Miguel Alves da Silva Filho

26174-2 Adailton Pereira de Souza

26007-0 José Gomes Cumaru Filho

26163-7 Ilmo Rocha Ferraz

26233-1 Dejair Pereira de Queiroz

26056-8 Paulo Roberto da Silva
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26125-4 José Aglaerto Peixoto de Alencar

26145-9 Everaldo Batista da Silva

26169-6 Claudenor Brito dos Santos

26177-7 José Alves Diniz

26249-8 Genário Costa Carvalho

26093-2 Paulo Fernando Lopes Serôdio

26238-2 Geraldo Marcelino dos Santos

26175-0 Elivan Sebastião Teles Pereira

26581-0 José Roberto da Silva

26250-1 José Antônio de Andrade Filho

26030-4 Edson de Assis  

26038-0 José Genivaldo Gomes

26132-7 Edivaldo Gomes Pereira

26258-7 José Ferreira de Lucena

26781-3 Ednaldo Ferreira dos Santos

26117-3 Carlos Alberto de Holanda Alencar

26076-2 Joseildo José da Silva

26829-1 Moizes Antônio da Silva

26807-0 José Carlos Lira dos Santos

26805-4 Gilberto Antônio da Silva

26216-1 Benedito da Silva Neto

25975-6 Artur de Holanda Ferreira

26032-0 Josevaldo Vieira Albuquerque

25175-5 Edvaldo de Freitas Frazão 

26122-0 Francisco Miguel de Morais

26159-9 José Edson Costa do Nascimento

26793-7 Geraldo Miguel da Silva

26060-6 Ernande Tenório Noia da Silva

26260-9 Jaime Clementino de Oliveira

26798-8 Evaldo José Lopes da Silva

26146-7 José Valdiques Bezerra da Silva

26245-5 Antônio Silvino Pereira

26235-8 Lídio de Souza Teles
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26128-9 Edilson Francisco da Silva

26096-7 José Roberto da Silva

26253-6 Osvaldo Gomes de Sá 

26108-4 Fernando Gomes dos Santos

26151-3 José Oliveira Ramos

26182-3 Cícero Fernandes Delmondes Ferreira

26252-8 Carlos Álvaro Davi de Carvalho

26157-2 Genildo da Silva Félix

26014-2 José Joseildo da Silva

26015-0 Divanilson Pereira de Lima

26053-3 Geovanildo Noberto da Silva

25865-2 Josélio de Moraes Andrade

26138-6 Antonio Angelino dos Santos

II –  Em conformidade com as Certidões de Antecedentes Criminais da JME/TJPE/DGP-
SSJD,  deixam de ser promovidos  em virtude de infringirem o Art. 21 da Lei Complementar  nº 134 
(Plano de Cargos e Carreiras) os militares do Estado concluintes do  CFC/2010-l Certificação, abaixo 
qualificados:

Matrícula Nome
26101-7 Valdenilton  Cipriano da Silva
26153-0 Geraldo Limeira da Silva
26340-0 Joseildo Terto Pimentel
26221-8 José Carlos Freire de Maris
26284-6 Félix Francisco Ciriaco de Lima
25969-1 José Arimatea Brazão
25983-7 Marco Antônio da Silva
26094-0 Amaro José dos Santos
25802-4 Valter Cassiano Barbosa

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 
de 13 ABR 2010.

6.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES MONOCRÁTICAS 

Nº 1885/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ananias Martins da Silva Sobrinho, Mat. 17392-4, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0152, publicada em 30 JAN 2010.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal  a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 16 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1888/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio André da Silva Filho, Mat. 15585-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0155, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 ABR 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 1889/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Allan Kardek Neves Lira, Mat. 20460-9, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4245/2009, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 ABR 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 1894/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Adenício José de Lima, Mat. 23580-6, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0141/2010, Publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal  a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 15 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1899/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Alberto de Araújo, Mat. 21419-1, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0170/2010, publicada em 30 JAN 2010.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal  a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 16 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1900/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jairo José Olegário, Mat. 15217-0, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4321, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal  a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 06 ABR 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1914/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ramos Gomes, Mat. 14774-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4015, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 ABR 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 077, de 28 ABR 2010)

7.0.0.   PASSAGENS DE CARGOS

7.1.0.   Programação

7.1.1.   Realização

Realizar-se-á  conforme  programação abaixo,  a  solenidade  de  passagens  de  Cargos  das 
seguintes OME: Subchefia, DAL, AG, CPMS, CPAud, DEIP e CPM decorrente do ato administrativo 
do Comando Geral de exoneração, nomeação e designação.

Dia: 03 MAI 10 (segunda-feira)
Hora: 09 horas
Local: Salão Nobre do Comando Geral
Comparecimento: - Oficiais Substitutos e Substituídos;
                             - Comandantes, Chefes e Diretores das OME sediadas na Guarnição Derby.
                             - Comandante do CPMS acompanhado com 02 (dois) Oficiais e 03 (três) Praças.
Uniforme: - Presidente e condutor da solenidade: 3º “A”;
                 - Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A”;
                 - Oficiais: 3º “B”;
                 - Subtenente e Sargentos: 3º “B”;
                 - Cabos e Soldados: 4 “A”. (Nota nº 3ª EMG/003/2010).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Revisão Disciplinar – Extrato de Decisão

1. Do Objetivo

Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Soldado PM Mat. 103627-6/9º 
BPM,  Marllos  Clemente  da  Silva,  o  qual  solicita  Revisão  e  Anulação  de  Punições  Disciplinares 
impostas pelo Comandante do 9º BPM, conforme fez público o BI/9º BPM nº  209, de 14 NOV 2009.

2. Do Julgamento e Parecer
Após análise do Requerimento em questão, bem como dos documentos anexados ao mesmo, 

verifica-se que o Requerente não apresentou elementos que levassem esta Comissão a alterar a punição 
imposta ao Impetrante, pelo que decidimos em manter os castigos disciplinares de 11 (onze) e 21 (vinte 
e um) dias  de prisão,  conforme Ata da Sessão de Julgamento  e Relatório e Parecer  do Relator  do 
Processo, abaixo descritos.

Do Julgamento

Presidente: Ten-Cel QOPM Chusa Ferreira da Silva Júnior
Revisor: Maj QOPM Jossemmar José Diniz Moutinho
Relator: Maj QO PM Clenildo de Azevedo Nunes
Designação: Portaria do Comando Geral nº 1045, de 25 SET 2009, publicada no BG nº 179, de 1º OUT 
                     2009
Impetrante: Soldado PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos Clemente da Silva

 
Preliminares

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos,  o  Recurso  de 
Revisão Disciplinar, encaminhado pelo Impetrante supra-qualificado, e protocolado junto a Diretoria de 
Pessoal, em 11 JAN 10. 

A documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 5ª CPRAD através do Ofício nº 
143/2010  –  1ª  EM,  do  9º  BPM,  protocolado  de  10  FEV 2010  pela  Secretaria  do  10º  BPM,  que 
convocou os demais Membros da Comissão, para deliberarem a respeito, tendo a reunião da Sessão de 
Julgamento sido marcada para o dia 31 MAR 2010, às 15 horas, na Sala da Fiscalização Administrativa 
do 10º BPM, local de funcionamento desta Comissão.

Vistos e analisados pelas Normas de Funcionamento das Comissões Recursais (Portaria do 
Comando Geral nº 1.296, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 04), constata-se, 
como questões relevantes,  que a 5ª CPRAD é competente para proceder à análise e julgamento do 
pleito;  o  recurso  é  cabível  e  foi  impetrado  tempestivamente;  e  o  Impetrante  é  parte  legítima para 
recorrer. 

Dos Fatos

Tratando-se  do  primeiro  pedido  de  Revisão  Disciplinar  do  processo  em  julgamento  e 
proposição de reexame pelo impetrante, para consequente anulação da sanção disciplinar de 20 (vinte) 
dias de prisão ao Impetrante Soldado PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos Clemente da Silva, aplicada 
pelo Comandante Interino do 9º BPM, Maj PM Clenildo de Azevedo Nunes, publicada no BI/ 9º BPM, 
nº 197, de 27 OUT 09,  ...”por deixar de cumprir determinações do Chefe da 1ª Seção e do Comandante 
da 2ª CPM, para comparecer à  sede  do  9º BPM  (Central de Operações), a  fim  de  pegar  documento, 
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apesar de ter sido avisado para assim proceder, descumpriu assim por negligência, ordem legal recebida 
e  quando  dada  oportunidade  de  apresentar  as  suas  razões  de  defesa,  não  alegou  motivos  que 
justificassem seu ato. (Art. 81 do Código Disciplinar dos Militares Estaduais do Estado de Pernambuco 
- Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), com as atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 e a agravante do 
Inciso IX do Art. 25 da mesma lei... Transgressão Grave, fica preso por 20 (vinte) dias, ingressa no 
comportamento  Bom”.....  Que  após  publicada  a  punição,  o  impetrante  recorreu  ao  instituto  da 
Reconsideração de Ato. Porém, diante da apresentação da Reconsideração de Atos, apresentou fatos 
novos  e  relevantes  que levou  o  Comandante  em epígrafe  a  atenuar a  pena de 20(vinte)  dias  para 
11(onze)  dias  de  prisão,  conforme  publicação  no  BI/9º  BPM  nº  209,  de  14  NOV  2009. 
Descontente  ainda  com a  punição,  o  impetrante  encaminhou  ao  Comando  do  CPA/  II,  o  Recurso 
Disciplinar  na  modalidade  de  Queixa,  alegando  estar  sendo  injustiçado  pela  punição  imposta  pelo 
Comandante Interino em baila. Contudo, a petição do impetrante evoca o Inciso II do Art. 51 do Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, objetivando uma reavaliação da punição disciplinar 
imposta pelo Comandante Interino do 9º BPM com prisão de 20(vinte)  dias,  publicada no Boletim 
Interno nº 197, de 27 OUT 2009, e depois de impetrado o recurso de Reconsideração de Ato, atenuada 
para 11(onze) dias de prisão. 

O  Comandante  do  CPA/II,  após  análise  da  petição  da  Queixa,  acatou,  levando  em 
consideração  os  Princípios  Administrativos  da  Legalidade  e  da  Discricionariedade,  como  também 
observando o Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Seguindo-se o rito do Recurso Disciplinar, constatou-se a falta de subsídios lógicos e provas 
documentais e testemunhais que justificassem sua petição, pois o fato do miliciano ser informado de 
uma ordem e estar  impossibilitado de cumpri-la,  deve este realizar  um contato imediatamente  com 
autoridade competente e expor os motivos de não atendê-la. Logo, o impetrante sequer mostrou provas 
concretas e documentais ou fatos novos que pudessem justificar sua indisciplina. E visando preservar, 
no âmbito da Disciplina Policial Militar, o Comando do CPA/II,

R E S O L V E U:

Indeferir o  pedido  de  anulação  e  modificação  de  punição  disciplinar  imposta  pelo 
Comandante  Interino  do 9º  BPM, ao  Sd PM Mat.  103627-6/9º  BPM,  Marllos  Clemente  da  Silva, 
através  do  instrumento  de  Recurso  de  Queixa,  confirmando  a  punição  aplicada pelo  Comandante 
Interino do 9º BPM, por não ter o peticionário apresentado fatos novos que fundamentassem a anulação 
da pena imposta ao impetrante. 

Tratando-se  do  Segundo  pedido  de  Revisão  Disciplinar  do  processo  em  julgamento  e 
proposição de reexame pelo impetrante, para consequente anulação da sanção disciplinar de 30 (trinta) 
dias de prisão ao Impetrante Soldado PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos Clemente da Silva, aplicada 
pelo Comandante Interino do 9º BPM, Maj PM Clenildo de Azevedo Nunes, publicada no BI/ 9º BPM, 
nº 203,  de 06 NOV 09, ...”por haver nos dias 26 JUL 2009 e 23 AGO 2009,  faltado aos serviços 
ordinários  no  DPM  de  Jurema-PE  e  Cadeia  Pública  de  Lajedo-PE,  respectivamente,  causando 
transtornos Administrativos e Operacionais, e quando dada a oportunidade de apresentar as suas razões 
de defesa, faltou com a verdade ao ser ouvido em sindicância, e não alegou motivos que justificassem o 
seu ato. (Artigos 84 e 128 do Código Disciplinar dos Militares Estaduais do  Estado  de  Pernambuco – 

 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), com atenuantes do Inciso I de Art. 24 e os agravantes do Inciso II e IX 
do  Art.  25,  da  mesma  Lei  –  Transgressão  Grave,  fica  preso por  30(trinta)  dias,  permanece  no 
comportamento  BOM”...  .   Que  após  publicada  a  punição,  o  impetrante  recorreu  ao  instituto  da 
Reconsideração de Ato. Diante da apresentação da Reconsideração de Atos, o impetrante apresentou 
fatos novos e relevantes que levou o Comandante Interino do 9º BPM a  atenuar a pena de 30(trinta) 
dias de prisão para 21(vinte e um) dias de prisão, conforme publicação no BI /9º BPM nº 209, de 14 
NOV 2009.
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Não satisfeito, o peticionário apresentou recurso de Queixa ao Comandante do CPA/II, após 
análise  da  petição,  levando  em  consideração  os  Princípios  Administrativos  da  Legalidade  e  da 
Discricionariedade, como também observando o Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, acatou 
a queixa do Sd PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos Clemente da Silva, porém o impetrante não elenca 
no seu instrumento de queixa motivo que justifique as suas faltas sequenciadas aos serviços nos dias 26 
JUL 2009 e 23 AGO 2009.    Notou-se também que o impetrante infligiu duplamente o Art. 84 do 
CDME por faltar aos serviços Ordinários de 24 horas e além disso, durante a instrução da Sindicância 
Sumária,  o  mesmo  infligiu  o  Art.  128,  quando  faltou  com  a  verdade,  ficando  comprovado 
documentalmente que suas alegações de estar enfermo eram inverídicas.

 Seguindo-se o rito processual do Recurso Disciplinar, constatou-se a falta de subsídio lógico 
e informações concretas do impetrante que justificassem sua petição. Pois o impetrante sequer mostrou 
provas  concretas  e  documentais  que  pudessem  justificar  sua  falta  aos  serviços,  aos  quais  estava 
escalado, causando transtorno à Administração do 9º BPM. Visando preservar a Disciplina no âmbito 
da Polícia Militar, o Comando do CPA/II,

R E S O L V E U:

Indeferir o  pedido  de  anulação  e  modificação  de  punição  disciplinar  imposta  pelo 
Comandante Interino do 9º BPM ao Sd PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos Clemente da Silva, através 
do instrumento de Recurso de Queixa, confirmando a punição aplicada pelo seu Comandante Imediato, 
por não apresentar fatos novos que fundamentassem a anulação da pena imposta. 

No que tange a Ampla Defesa e o Contraditório, em face dos imperativos constitucionais e do 
que dispõe, especificamente, o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (Aprovado 
pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), foram devidamente garantidos, não havendo nesta fase inicial 
qualquer procedimento que mereça ser reavaliado.

 
Do Mérito

No intuito de trazer o feito a ordem e a par de toda a instrução produzida e dos recursos: 
Reconsideração  de  Ato e  Queixa,  encaminhados,  e  após  análise  detida  dos  autos  remetidos  a  esta 
Comissão, passamos a fazer as seguintes considerações do pedido de Recurso de Revisão Disciplinar: 

Analisando o argumento imposto no primeiro Recurso de Reconsideração de Atos, Queixa e 
Recurso de Revisão Disciplinar, o mesmo alega...”ocorre que conforme já relatados em defesa escrita, 
quando  da  urgência  em  comparecer  à  sede  da  2ª  CPM/9º  BPM,  informação  esta  transmitida  via 
telefone,  encontrava-se  no  Município  de  Caruaru-PE  ao  lado  de  sua  companheira,  a  qual  iria  se 
submeter a uma cirurgia de retirada de nódulos mamários, o qual na referida data estavam acertando os 
últimos detalhes,  o  que,  evidentemente impossibilitou  o mesmo de comparecer naquele  dia  e  hora 
determinado pelo Comandante da 2ª CPM/9º BPM, o que seria sanada tal pendência no dia posterior...”

Diante das alegações do impetrante, foi interposta uma comunicação firmada pelo Cap PM 
Chefe da 1ª Seção/9º BPM, Flávio José Espinola Moura, o qual recebeu determinação do Comandante 
Interino  do  9º  BPM  para  notificar  o  impetrante  sobre  os  fatos  apurados  em  sindicância  sumária 
procedida pelo 1º Ten PM Carvalho. 

 

O  Capitão  em  lide  cumpriu  a  determinação  recebida  do  Comandante  do  Batalhão,  de 
confeccionar um formulário de notificação, e repassar para o despachante da Central de Operações/9º 
BPM, o Cb PM Wilson, no dia 25 de setembro do corrente, para que este informasse ao impetrante que 
comparecesse à OME cujo objetivo era pegar a notificação a ele dirigida.
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O Cb Wilson,  em contato  com a  sede  da  2ª  CPM,  tomou  conhecimento  que  o  Sd  PM 
Clemente não estava de serviço naquela data e que morava na Cidade de Jupi, onde entrou em contato 
com o Cb PM Mat. 17033/2ª CPM/9º BPM, José  Airton  Faustino dos Santos, Cmt da GT de Jupi, o 
qual localizou o Sd PM Marllos Clemente da Silva naquela cidade, tendo repassado a determinação da 
Central de Operações de entrar em contato imediato para pegar tal documento. 

Em termo de declaração prestado na Sindicância Sumária, tendo como encarregado o 1º Ten 
Carvalho, o graduado em tela foi enfático em confirmar que deu a ordem ao impetrante pessoalmente.  

Assim sendo,  fica  evidente e não resta  dúvida de que o Sd PM Mat.  103627-6/9º  BPM, 
Marllos  Clemente  da  Silva  cometeu Transgressão  Disciplinar,  tudo conforme os  autos  do presente 
Instrumento de Recurso de Revisão Disciplinar.

Analisando o argumento imposto no segundo recurso de Reconsideração de Ato, Queixa e 
Recurso de Revisão Disciplinar,  o mesmo alega que ...“ocorre que conforme já relatado em defesa 
escrita, a falta ao serviço procede, porém o fato ocorreu por motivo de força maior, ou seja, no dia em 
tela o comunicado encontrava-se doente, tendo inclusive o recorrente informado à sede da 2ª CPM, 
tendo com isso dado ciência de sua impossibilidade de comparecer ao serviço, não causando transtornos 
administrativos  e  operacionais,  como  vem narrados  em decisão  do  Comando tendo  sido  sua  falta 
devidamente sanada com sua substituição...”

Ante as alegações acima citadas no Recurso de Revisão Disciplinar do impetrante, é visto que 
nos autos da Sindicância Sumária, em seu relatório, o encarregado o 1º Ten PM Adeildo Carvalho 
Siqueira, confirma que ficou comprovado nos autos a falta ao serviço nos dias 26 JUL 09 e 23 AGO 09 
pelo impetrante, na cadeia pública de Jurema-PE e no DPM de Lajedo-PE, sob alegação de estar com 
Licença Médica, entretanto, o mesmo não apresentou documentos comprobatórios de estar acometido 
de alguma enfermidade, faltando com a verdade. 

Foi a conclusão a que chegou o Sindicante, havendo desta maneira uma contradição entre a 
apuração administrativa realizada pelo Comandante do 9º BPM e as alegações do impetrante.

Assim sendo,  fica  evidente e não resta  dúvida de que o Sd PM Mat.  103627-6/9º  BPM, 
Marllos  Clemente  da  Silva  cometeu  transgressão  disciplinar,  tudo  conforme  os  autos  do  presente 
Instrumento de Recurso de Revisão Disciplinar.

Do Parecer

A  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos,  após  estudar  as  peças  que 
acompanham o presente  Recurso de Revisão  Disciplinar,  pelos  votos  do seu Presidente  e  Revisor, 
Ratifica as sanções disciplinares impostas ao impetrante pelo Comandante do 9º BPM e confirmadas 
pelo  Comandante  do  CPA/II,  visto  que  ao  pedido  do  suplicante  (Sd  PM Mat.  103627-6/9º  BPM, 
Marllos Clemente da Silva) não cabe anulação das punições, pois ficou comprovado não ter ocorrido 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação, conforme o § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. 

______________________________
Chusa Ferreira da Silva Júnior

Ten-Cel PM Presidente

______________________________
Jossemmar José Diniz Moutinho

Maj PM Revisor
___________________________

Clenildo de Azevedo Nunes
Maj PM Relator
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Marllos Clemente da Silva
Sd PM impetrante

Ata de Sessão de Julgamento

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e dez, presente o Presidente da 5ª CPRAD 
o Ten-Cel PM Chusa Ferreira da Silva Júnior, o Revisor Maj PM Jossemmar José Diniz Moutinho, o 
Relator Maj PM Clenildo de Azevedo Nunes e o Impetrante  o Sd PM Mat. 103627-6/9º BPM, Marllos 
Clemente da Silva, depois de lido o Relatório de Recurso Disciplinar, redigido pelo relator, dei início 
aos trabalhos da  sessão de julgamento e outros documentos pertinentes, garantindo ao impetrante os 
princípios da ampla defesa e o contraditório, tudo embasado  na Portaria do Comando Geral nº 1269, de 
17 SET 2004 (Normas de Funcionamento das Comissões Recursais), e que após isso, ordenei a leitura 
do  relatório  e  demais  documentos  do  recurso  ao revisor;  logo ao  término  determinei  o  início  dos 
debates; Que após encerrado os debates entre os componentes da 5ª CPRAD, procedi a votação do 
Relatório, seguindo o critério conforme o Art. 10 da Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 
2004: 1º voto do Presidente, 2º voto do Revisor; (O relator se absteve de votar por ter dado parecer 
anterior nos processos administrativos de aplicação das punições) ambos votaram pelo Indeferimento 
da  Anulação das Penas, Ratificando as punições impostas pelo Comando do 9º BPM, num escore de 
02(dois ) votos a 00(zero), visto que não ficou evidente nos autos do recurso vício de instrução ou 
ilegalidade e injustiça na sua aplicação, tudo em comunhão com o Art. 40, §1º da Lei nº 11.817, de 24 
SET 2000.

É fato citar  que o relator  deixou de exercer o seu voto,  em virtude de prática de ato no 
processo administrativo disciplinar que culminou na aplicação da pena disciplinar ao policial militar 
recorrente, tudo conforme § 4º do Inciso IV do Art. 6º da Portaria nº 1269, de 17 SET 2004.

 

Assim sendo, dou por encerrado a presente ata que vai assinado pelo Presidente, Revisor, por 
mim Relator e o Impetrante.   

 
Garanhuns-PE, em 31 MAR 2010.

______________________________
Chusa Ferreira da Silva Júnior

Ten-Cel PM Presidente

______________________________
Jossemmar José Diniz Moutinho

Maj PM Revisor

___________________________
Clenildo de Azevedo Nunes

Maj PM Relator
 

___________________________
Marllos Clemente da Silva

Sd PM Impetrante



20     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  080
03 DE MAIO DE 2010

_____________________________________________________________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

E vi o céu aberto, e eis um cavalo branco; e o que estava assentado sobre ele chama-se Fiel e 
Verdadeiro; e julga e peleja com justiça. (Apocalipse 19:11).  
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